
PROCESSO Nº : 23.081-2/2017
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
RESPONSÁVEL : PERCIVAL SANTOS MUNIZ – ex- prefeito 

ADVOGADOS : FABRÍCIO MIGUEL CORREA – OAB/MT 9.762-A
LUCIANA CASTREQUINI TERNERO – OAB/MT 8.379

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

JULGAMENTO SINGULAR

Trata-se de Representação de Natureza Interna proposta pela Secretaria de 

Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia em desfavor da Prefeitura Municipal  

de Rondonópolis,  em razão do descumprimento do prazo de envio  de documentos e 

informações do Sistema GEO-Obras,  que são de remessa obrigatória  ao  Tribunal  de 

Contas do Estado de Mato Grosso no exercício de 2016.

O Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital nº 229144/2017) apontou que o 

Sr. Percival Santos Muniz – ex-prefeito, remeteu 421 documentos em atraso, nos termos 

do Anexo Único da Resolução Normativa nº 20/2015 e do art. 4° da Resolução Normativa 

n° 17/2016, incidindo na multa total de 84.2 UPFs/MT, conforme tabela abaixo:

Responsável: Percival Santos Muniz.
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 A Representação foi admitida, em virtude do preenchimento dos requisitos 

impostos  nos  artigos  219  e  224  da  Resolução  Normativa  nº  14/2007  (Doc.  nº 

240071/2017) e o responsável devidamente citado, por intermédio do Ofício nº 943/2017 

(Doc. Digital n.º 240623/2017).

Em sua defesa (Doc. Digital nº 270960/2017), o Representado alegou que o 

envio de documentos e informações ao Sistema GEO-Obras era de responsabilidade do 

servidor público municipal, Sr. Vilmar de Andrade, e que em nenhum órgão público essa 

transmissão de informações é realizada diretamente pelo gestor principal. 
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Ademais,  aduziu  que  não  houve  existência  de  ato  ilícito  ou  irregular, 

suscitando assim, o afastamento de sua responsabilidade. 

Após analisar os argumentos, a Unidade de Instrução, elaborou o Relatório 

Técnico  de  Defesa  (Doc.  Digital  nº  45664/2019),  no  qual  considerou  sanadas  as 

irregularidades de n.º 22 a 149, 151 a 156, 159 a 166, 169 a 180, 184, 185, 187, 189 a 202, 204 

a 207, 212 a 224, 227 a 231, 233 a 259, 271 a 279 e 284 a 286 , com fundamento no § 2º do 

artigo 9º da Resolução Normativa n.º 17/2016, e manteve as demais, classificando-as da 

seguinte forma:

MB_02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de 
prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo 
único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução 
Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da Resolução 
Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 
14/2007).

Na formal  regimental,  o  Ministério  Público  de  Contas,  por  intermédio  do 

Parecer nº 1.428/2019 (Doc. Digital n.º 67972/2019), da lavra do Procurador de Contas 

Gustavo  Coelho  Deschamps,  em concordância  com a  Unidade  Técnica,  opinou  pelo 

conhecimento e procedência parcial da Representação com aplicação de multa ao Sr.  

Percival Santos Muniz, em virtude do não envio e/ou envio com atraso dos documentos 

dos itens 1 ao 21, 150, 157, 158, 167, 168, 181, 182, 183, 186, 188, 203, 208 a 211, 225, 

226,  232,  260  a  270,  280  a  283,  287 a  421,  com recomendação  à  atual  gestão da 

Prefeitura de Rondonópolis,  para que adote meios de conferência das informações via 

Sistema Geo-Obras, prevenindo a ocorrência de equívocos.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, ratifico o juízo do admissibilidade (Doc. Digital nº 233269/2017) 

e  conheço  da Representação de Natureza Interna, uma vez que preenchidos todos os 

requisitos legais, nos termos dos artigos 219 e 224, II, alínea “a”, da Resolução Normativa 

nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT).
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Registra-se  que  a  matéria  examinada  nos  autos  comporta  Julgamento 

Singular, na forma do artigo 90, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

No que diz respeito à obrigação do gestor de encaminhar os documentos e 

informações  a  este  Tribunal,  saliento  que  ela  está  prevista  no  art.  75,  VIII,  da  Lei 

Complementar Estadual nº 269/2007 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado,  

com  esteio  no  dever  constitucional  de  prestar  contas,  estatuído  no  artigo  70  da 

Constituição Federal.

Ademais,  é  pacífica  a  jurisprudência  deste  Tribunal  de  que  o  envio  de 

informações via Sistema Aplic cabe ao responsável primário, independente de delegação 

a terceiros. Nesse sentido:

Responsabilidade.  Envio  de  informações  via  Aplic.  Responsável  primário.  1.  A 
irregularidade decorrente do envio de informações incorretas via sistema Aplic deve 
ser imputada ao responsável primário pela prestação de contas do Poder ou órgão, 
sob  a  premissa  de  que  a  obrigação  de  prestar  contas  por  meio  eletrônico  ao 
Tribunal não pode ser objeto de delegação a terceiros. 2. No Legislativo Municipal, 
o Presidente da Câmara é o responsável  primário pela prestação de contas ao 
Tribunal  por meio de sistema eletrônico,  estando sujeito  à aplicação de sanção 
pecuniária quando da constatação de divergência entre informações enviadas por 
meio físico  e por  meio eletrônico.  (Representação de Natureza Interna.  Relator: 
Conselheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 27/2015-SC. Julgado 
em 02/06/2015. Publicado no DOC/ TCE-MT em 22/06/2015. Processo nº 10.496-
5/2014).

Compulsando  os  autos,  em  sintonia  com  a  manifestação  técnica  e 

ministerial,  reputo necessário afastar as irregularidades descritas nos itens de nº  22 a 
149, 151 a 156, 159 a 166, 169 a 180, 184, 185, 187, 189 a 202, 204 a 207, 212 a 224, 
227 a 231, 233 a 259, 271 a 279 e 284 a 286,  pois os documentos são relativos às 

competências dos exercícios de 2015 e 2016 e foram enviados no prazo estabelecido no 

§ 2º do artigo 9º da Resolução Normativa TCE-MT nº 17/20161.

1 Art. 9º. As multas decorrentes de não envio e/ou envio com atraso na remessa, por meio informatizado ou 
físico, de documentos e informações ao TCE-MT referentes aos exercícios de 2015 e 2016, terão o valor 
adequado ao disposto no artigo 4º desta Resolução Normativa. (...)
§ 2º. As multas mencionadas no caput deste artigo ainda não aplicadas até a data da publicação desta Re -
solução Normativa, serão dispensadas, desde que regularizados os envios referentes às competências de 
2015 e 2016 no prazo de 90 dias, contados da publicação desta Resolução Normativa.
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Ademais, no que diz respeito aos itens nº 01 ao 21, 150, 157, 158, 167, 168, 
181, 182, 183, 186, 188, 203, 208 a 211, 225, 226, 232, 260 a 270, 280 a 283, 287 a 421 , 

constata-se a ocorrência de violação à mencionada obrigação legal, considerando que 

efetivamente houve o descumprimento do prazo no envio de documentos e informes, por 

meio da inserção destes no Sistema Geo-Obras.  Além disso,  não há qualquer  causa 

excludente ou atenuante da ilicitude ou da culpabilidade do gestor municipal. 

Considerando o valor unitário de cada item de 0,2 UPFs/MT, o valor total 

remanescente das multas, em razão do envio intempestivo e do não envio dos demais 

documentos de remessa obrigatória a esta Corte correspondem a 37,8 UPFs/MT.

Ante  o  exposto,  acolho  o  Parecer  nº  1.428/2019  (Doc.  Digital  n.º 

67972/2019) da lavra do Procurador de Contas  Gustavo Coelho Deschamps e, com 

fulcro  nos  arts.  91,  §3º,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  269/2007  e  90,  III,  da 

Resolução Normativa nº 14/2007, DECIDO no sentido de:

I) conhecer e  julgar  parcialmente  procedente  a  Representação  de 

Natureza  Interna, em  face  da  inadimplência  no  envio  de  documentos  e 

informações discriminados nos itens nº 01 ao 21, 150, 157, 158, 167, 168, 
181, 182, 183, 186, 188, 203, 208 a 211, 225, 226, 232, 260 a 270, 280 a 
283,  287  a  421 de  remessa  obrigatória  pela  Prefeitura  Municipal  de 

Rondonópolis, sob a gestão do Sr. Percival Santos Muniz;

II) aplicar multa de 37,8 UPFs/MT ao Sr. Percival Santos Muniz, em virtude 

do  não  envio  de  informações  e  documentos  de  remessa  obrigatória  ao 

TCE/MT,  com  fundamento  nos  termos  dos  arts.  75,  VIII,  da  Lei 

Complementar Estadual nº 269/2007, 286, VII, da Resolução Normativa nº 

14/2007 e 4º, I, “c”, da Resolução Normativa nº 17/2016;

III) recomendar à atual gestão da Prefeitura Municipal de Rondonópolis que 

envie  tempestivamente  e  adote  meios  de conferência  das informações e 
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documentos obrigatórios a este Tribunal de Contas, prevenindo a ocorrência 

de equívocos similares.

Nos termos dos arts. 78 da Lei Orgânica e 286, § 3º, do Regimento Interno,  

informo que a multa deverá ser recolhida aos cofres do Fundo de Reaparelhamento e 

Modernização  do  Tribunal  de  Contas  do  Estrado  de  Mato  Grosso,  no  prazo  de  60 

(sessenta) dias, a contar da data de publicação da decisão  e que o respectivo boleto 

bancário  para  pagamento  encontra-se  disponível  no  endereço  eletrônico 

www.tce.mt.gov.br/fundecontas.

Publique-se.

Após, decorrido o prazo sem interposição de recursos, arquivem-se os autos.

Cuiabá-MT, 09 de julho de 2019.

 CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF2
Relator

2Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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